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DE: DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 
PARA: COORDENADORIA DE LICITAÇÃO 

DATA: 21/06/2023 

EMPRESA: DAVI VASCONCE~OS VALENTE DA CONCEIÇÃO 48598305391 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2023 
PROCESSO Nº 067/2023 

Vimos por meio desta encaminhar a V.S.ª os seguintes documentos: 

CONTRATO; 
EXTRA TO DO CONTRA TO; 
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO MUNICIPAL. 

Atenciosamente, 

~1~~c~l / 
Franciele L~ 

Departamento de Contratos 

Recebi em d ~ I O <õ / o2 3 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725- Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

DATA: 21/06/2023 



PREFE,ITURA l .. UN.lCSIPAL DO RIO 
PARDO 

CONTRA TO Nº 152/2023 

FLS. OS<,? 

PROC. O b J / 'J.-3 
RUB.~.-: 

INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO­
MS E A EMPRESA DAVI VASCONCELOS VALENTE DA 
CONCEIÇÃO 48598305391. 

lnexigibilidade de Licitação $ob nº 009/2023 
Processo nº 067/2023 

1 - O MUNICIPIO DE RIBAS [l)O RIO PARDO - MS pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº019.411.021-40 , com sede na Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1.725, Centro, na 
cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, neste ato representado pelo Senhor NIZAEL FLORES DE 
ALMEIDA, brasileiro, Secretário de Educação, inscrito no CPF/MF sob nº 019.411.021-40 portador do 
Registro de Identidade (RG) sob nº 1507082 SSP/MS, com endereço administrativo na Avenida 
Aureliano Moura Brandão, 325, Centro, neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa DAVI VASCONCELOS VALENTE DA CONCEIÇÃO 48598305391, com sede inscrita na 
CNPJ sob o nº 13.729.020/000':1-40, com sede na Rua Barão de Vasconcelos, nº 522, Bairro Rodolfo 
Teófilo, na cidade de Fortaleza/CE, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado 
pelo Sr. DAVI VASCONCELOS VALENTE DA CONCEIÇÃO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 
485.983.053-91 e portador do Registro de Identidade (RG) sob nº 91002392317 - SSP/CE, ajustam o 
presente contrato, de execução, de forma direta, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas, 
sob a égide da legislação vigente. 

li - DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da 
autorização sancionada pela autorida(1e competente, exarada em despacho constante dos autos do 
Processo nº 067/2023, lnexigibilidade de Licitação nº 009/2023, fundamentada no Inciso 111, art. 25 da 
Lei 8.666/93, devidamente ratificada, adjudicada e homologada pelo ordenador de despesa. 

Ili - DO FUNDAMENTO LEGAL: A legislação aplicável a este contrato será a Lei Federal n. 
8.666/1993, a Lei Federal n. 8.078/1990 e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a 
espécie e que regem a matéria. 

IV - DO REGIME DE EXECUÇ~O: A presente contratação adotará como regime de execução a 
Empreitada por Preço Global. i-fV 
V- DOS DOCUMENTOS VINCU.LADOS: Independentemente de transcrição do seu texto ou redação, .·, 
vincula-se a este instrumento, o termo de Referência e a "Proposta de Preços" da CONTRATADA. ~ 
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1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

FLS.09~ 

PROC. O b l / J.. ; 

RUB. :mt-

1.1. O objeto do pr.sente contrato é a Contratação de Palestra Show com o artista Davi 
Valente para o 1° Seminário d~ Educação Especial na Perspectiva Inclusiva, destinado as famílias dos 
alunos da rede municipal de e~sino, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 
da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo (MS). 

2. CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1. O valor do presente contrato perfaz o total de R$12.000,00 (doze mil reais), apurados mediante 
custos, apresentados pela COfNTRATADA. 

3. c4AUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1. O presente contrato terá prazo de duração de 30 (trinta) dias, com vigência a contar da data 
do contrato, e somente poderá :ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 1°, da Lei n. 8.666, de 1993. 

' 

3.2. A prorrogação dos pra~os de execução e vigência do contrato será precedida de justificativa e 
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos 
do processo administrativo. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

4.1. Os serviços deverão ser prestados no perímetro urbano do município, no dia 16 de junho de 2023, 
mediante Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço (OS), emitida por parte da 
CONTRATANTE, conforme:cada caso, em nome da CONTRATADA. 

4.2. A Palestra Show será no, dia 16 de junho de 2023, com horário previsto de início da 
apresentação as 18 horas, com duração mínima de 2 horas. 

4.3. Os custos com passagem área, translado, hospedagem, alimentação de toda a equipe, estão 
inclusas no valor da contratação, sendo de responsabilidade da Contratada. '\f7A/ 

4.4. Os custos com estrutura do evento, sonorização, palco com acessibilídade, iluminação, energia, 
segurança e policiamento serão de responsabilidade da Contratante. 
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4.5. Os serviços, deverãci> ser prestados acompanhados da nota fiscal respectiva, delas devendo 
constar o número do Contratq/Nota de empenho, o produto, o valor unitário, a quantidade entregue; o 
valor total e o local de entregq, além das demais exigências legais pertinentes; 

4.6. Os custos do transporte!, como: combustível, manutenção, consertos, dentre outras quaisquer 
despesas decorrentes de imp

1
ostos, taxas e seguros que recaiam sobre os serviços contratados, não 

onerarão a CONTRATANTE, .incluindo toda responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e/ou 
pessoais causados pelos seµs funcionários à CONTRATANTE ou terceiros decorrentes de suas 
atividades ou atos de seus fu~cionários ou prepostos. 

4.7. O objeto será recebido: 

4. 7 .1 Provisoriamente, pa'ra efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a 
especificação. 

4.7.1.1 Definitivamente, até! o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, por 
servidor designado que proce~erá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades dos 
serviços entregues, em conformidade com o exigido neste. Consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do praia. 

5. CLAU$ULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será 'efetuado mediante crédito em conta corrente, de titularidade da 
CONTRATADA, nos seguintes 1termos: 
a) 50% na assinatura do contr~to; 
b) 50% em até 15 de junho de 2023. 

5.2. Para pagamento, a Cq)NTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 
CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, 
conforme o ordenamento da d

1
espesa pública municipal, de acordo com a parcela de execução do 

objeto, contendo de forma clarra e legível, no mínimo: número do contrato, nota de empenho e/ou 
instrumento equivalente, descrição do objeto, quantitativos e os respectivos valores, unitário e total. A 
Nota Fiscal (NF) deverá estar ~companhada, das seguintes certidões negativa ou positiva com efeito 
de negativa e prova de regulari~ade, para com a(s) ou o(s): 
1- Fazenda Federal e a Segurid$de Social (INSS) - certidão conjunta; 
li- Fazenda Estadual; 
Ili- Fazenda Municipal; 
IV- Fundo de Garantia por Temwo de Serviço (FGTS); 
V- Justiça do Trabalho (CNDT). • 

17'J 
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5.3. Antes de qualquer p~gamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá realizar consulta 
aos sítios oficiais de internet, para verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação 
da CONTRATADA, especialniente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, condição 
que implicará diretamente qu~nto à efetivação da liquidação da despesa. 

5.4. Para efeito de paganiento, será observado o disposto na legislação vigente aplicável, quanto 
às retenções tributárias, recplhimento e/ou fiscalização dos respectivos encargos e obrigações 
instituídas por Lei, em especiaJ, relativos ao ISSQN e IRRF. 

5.5. Sempre que for o ca!so, serão exigidas Nota Fiscal Eletrônica (NF-e). em atendimento ao 
Protocolo ICMS 42, de 03 ~e julho de 2009, com alterações posteriores, regulamentado pelo 
CONSELHO NACIONAL DE PÇ)LÍTICA FAZENDÁRIA- CONFAZ, que estabelece sua obrigatoriedade 
para pagamentos a partir de 19 de abril de 2011. 

5.6. Havendo erros e/ou in~orreções na apresentação da Nota Fiscal (NF), ou ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida à CONTRATADA, para as correções 
necessárias, não respondendo a CONTRATANTE, por quaisquer encargos resultantes de atraso na 
liquidação do respectivo pagatnento. Nesta hipótese, o prazo para pagamento, iniciar-se-á, após a 
comprovação da regularidade por parte da CONTRATADA, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

5.7. Constatando-se qual9uer irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
advertência, para que no praz$ de até 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação, ou ainda, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa, podendo ser prorrogado em uma única vez, por igual período, a 
critério da CONTRATANTE, a ~uai deverá adotar as medidas necessárias, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, na forma da lei. 

5.8. Havendo a efetiva exequção, relativa ao objeto do contrato, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decjda pela rescisão do contrato, nota de empenho e/ou instrumento 
equivalente, caso a CONTRATA\DA, em inadimplência, não regularize sua situação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/1993. 

5.9. A CONTRATANTE não!se responsabilizará, por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porv~ntura não tenha sido objeto de contrato, ou ainda, que por qualquer 
outro motivo, não esteja estabelecido sob as condições contratuais. ~ 

5.10. Não caberá, pagamen~o e/ou reembolso antecipado, por parte da CONTRATANTE à 

CONTRATADA, ressalvado Por condições devidamente justifi: pela~ linis;o, : 
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condicionadas às excepcionalidades previstas na Lei. (Acórdãos TCU nº 134/1995, 059/1999, 
3614/2013 e 1565/2015-Amibos do Plenário). 

6. CL~USULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decortentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados no orçamento qeral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício 
financeiro do ano corrente, ~u no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do 
orçamento contábil. 

' 

Centro de custo !i 501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade ', 020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.367.0011.2098.0000 - Manutenção das Ações Educação 
Funcional Especial 
Catec. Econ. ' 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
Ficha 151 

7. CLÁQsuLA SÉTIMA - DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

7 .1. Os preços serão fixos ~ irreajustáveis. 

7 .1.1. O valor constante da rota fiscal/fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer 
atualização monetária até o ef~tivo pagamento. 

7.2. Eventuais alterações dontratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

7.2.1. A Contratada é obrig~da a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem neqessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

7.2.2. As supressões resultan;tes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco p~r cento) do valor inicial atualizado do contrato. ~ 

8. CL1USULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

8.1. DA CONTRATANTE: 

8.1.1. As obrigações da Contr~tante são: 
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a) Efetuar os pagamentos de~idos à contratada pelo fornecimento de acordo com as disposições do 
presente contrato; 

b) Comunicar à Contratada, ~or escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que sej$ substituído, reparado ou corrigido; 

c) Acompanhar o fornecimentq/execução e expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua execução 
podendo impugnar os em des~cordo com os licitados, os quais deverão ser substituídos correndo as 
despesas oriundas destes p~r conta da contratada; prestar à CONTRATADA, toda e qualquer 
informação por ela solicitada, ~ecessárias à perfeita execução do objeto; 

' 

d) atestar as Notas Fiscais (~F) apresentadas pela CONTRATADA, relativa à parcela do objeto 
contratado, conforme ajuste representado pelo empenho contábil e/ou instrumento congênere; 

e) efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos prazos avençados, após a efetiva comprovação da 
despesa, e cumpridos todos osl. ditames administrativos referente à sua liquidação; 

D exercer a fiscalização ou o aqompanhamento dos trabalhos de execução, por intermédio de servidor 
designado, com autoridade p~ra exercer em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação de 
orientação e controle, consider~ndo a natureza do objeto contratado; 

g) notificar à CONTRATADA, d~ aplicação de penalidades e/ou sanções, aplicando-as pela inexecução 
total ou parcial do ajuste, conll observância da legislação em vigor; (art. 58, inciso IV, da Lei nº 
8.666/1993). 

h) Fornecer estrutura do ev~nto, sonorização, palco com acessibilidade, iluminação, energia, 
segurança e policiamento. 

8.2. DA CONTRATADA: 

8.2.1. As obrigações da Contratada são: 

a) Prestar os serviços oriundos ~o presente no local, dia e horário indicado pela CONTRATANTE; 

b) Comunicar ao CONTRATANT~, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender 
prontamente as suas observaçõ~s e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados; 

~ 
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c) Providenciar a imediata co~reção das deficiências apontadas pela Contratante quanto à execução 
dos serviços contratados; 

d) Responsabilizar-se única e\exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações concernentes às 
legislações sociais, trabalhist~s, fiscais, securitárias, previdenciárias, comerciais e de qualquer outra 
natureza, bem como quanto a :,quaisquer despesas advindas, decorrentes ou relacionadas à execução 
do objeto do presente instrumento; 

e) manter, durante toda a exe~ução do contrato, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas, 
1 

relativas as condições de habi,litação e qualificação exigidas no processo, a que este se vincula; (art. 
55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/!1993); 

D responsabilizar-se por toda~ as despesas ordinárias, diretas e indiretas, tributos e/ou encargos 
incidentes, ou que venham ~ incidir sobre a execução do objeto, competindo inclusive àquelas 
decorrentes de suas atividad~s. de seus profissionais e de sua estrutura (física, organizacional, 
comportamental, logística ou t~cnológica), ou ainda, qualquer dispêndio junto à órgãos de serviços 
públicos, entidades e/ou outra$ empresas de terceiros, em parceria ou não, assim entendido toda e 
qualquer outra que se faça ne~essário para a perfeita e fiel execução do contrato, como, também, o 
cumprimento integral das obrig~ções assumidas, em decorrência deste; (art. 71, da Lei nº 8.666/1993) 
g) prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE e 
cujas exigências se obriga a at~nder prontamente; 

h) Comparecer ao evento com ~o mínimo 1 (uma) hora de antecedência; 

9. CLÁU~ULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

9.1. Pelo descumprimento das pbrigações assumidas, caracterizado pela recusa da fornecedora em 
manter a proposta, assinar o comtrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente 
fora do prazo estabelecido, ress~lvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos, 
ficará a fornecedora, sujeito às s~guintes penalidades a juízo do órgão do município no que lhe couber: 
1 - Multa de 10% (dez por cento):sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato; 
li - Suspensão temporária de pa~icipação em licitação e impedimento de contratar com a administração 
por prazo de até 05 (cinco) anosi, 

9.2. As sanções previstas nqs incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente. ~ 
<~ 

9.3. Por atraso injustificado n~ execução: 
1 - Multa moratória de 1 % (um porr cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso até o quinto 
dia; 

7 



li - Cancelamento do empen~o. 
Ili - Rescisão unilateral do cohtrato após o quinto dia de atraso. 

9.4. Por inexecução total ~u execução irregular do contrato: 
1 - Advertência, por escrito, n9s faltas leves; 
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li - Multa de 10% (dez por ce~to) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade 
não executada; 
Ili - Suspensão temporária• de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração por prazo de at~ 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneid,ade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos deterni,inantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplico~ a penalidade. 

9.4.1. A penalidade de mul1a, estabelecida no inciso 11, poderá ser aplicada juntamente com as 
sanções previstas nos inciso~ 1, Ili e IV do subitem acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do 
instrumento de ajuste por qualAuer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.5. Apresentação de doc~mentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento de fraude 
fiscal, acarretará sem prejuízo das demais comi nações legais: 

1 - Suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
Administração de até 05 (cinc~) anos e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral do 
Município. 

9.6 A empresa que não reqolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis contados d~ notificação, ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em .licitação ou impedimento de contratar com a Administração, enquanto 
não adimplida a obrigação. 

9.7. Fica garantido à forn~cedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinc~) dias úteis, contados da notificação ou publicação do ato. 

9.8. As penalidades somerlte poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, 
mediante aplicação do princípio! da proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em 
fatos reais e comprovadas, de$de que requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis da data em que for notifica.da da pretensão da Administração da aplicação da pena. 

1Y 
9.9. As penalidades aplica1pas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Registro 
Cadastral do Município. 

~ "'} ~ 8 
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9.10 A penalidade estab~lecida no inciso Ili do subitem 9.4 será de competência exclusiva da 
autoridade máxima, facultada',a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem 9.7, podendo 
a reabilitação ser concedida ~ediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o 
prazo de sanção mínima de O~ (dois) anos. 

9.11 Aplicar-se-á advertên~ia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao obj~to da contratação. 

9.12. As importâncias relatlvas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município; 

10.1 CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO 

10.1. O presente Termo de bontrato poderá ser rescindido: 

10.1.1. por ato unilateral e es~rito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento; e 

10.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666/1993. 

10.2. Os casos de rescisão tontratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada 
o direito ao prévio contraditório'! e ampla defesa. 

10.3. A Contratada reconhec~ os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei n. 8.666/1993.1 

i 

10.4. A rescisão acarretará, jndependentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial 
por parte da Contratante, a re~enção dos créditos decorrentes deste contrato, limitada ao valor dos 
prejuízos causados, além das s~nções previstas neste, até a completa indenização dos danos. 

10.5. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será cabível, 
1 

a não ser o ressarcimento de d~spesas autorizadas pela Contratante e comprovadamente realizadas 
pela Contratada, previstas no prresente Contrato. 

10.6. O termo de rescisão se~á precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

10.6.1. Balanço dos eventos cohtratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 



10.6.2. Relação dos pagam~ntos já efetuados e ainda devidos; e 

10.6.3. Indenizações e multap, 

FLS. lo 1: 
PROC. ô b1 /2 3 
RUB. Pj, 

11. CLÁUSQLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

11.1. A GESTÃO DO CO~TRATO será feita e realizada pelo(s) designado(s) ordenador(es) de 
despesa. ' 

11.2. A fiscalização e o ac9mpanhamento referente à execução do objeto, serão feitos e realizados 
pelo FISCAL DE C~NTRATO1 e na sua ausência pelo seu sucedâneo ou suplente, designados por ato 
da Secretaria e/ou Orgão reqyisitante competente, juntado aos autos do processo por ocasião da fase, 
com autoridade para exerce~ em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação de orientação, 
controle e supervisão, sob pe~a de responsabilidades administrativas, civil ou criminal. 

11.3. O cumprimento das obrigações constantes no contrato, nota de empenho e/ou instrumento 
equivalente, decorrentes da e~ecução do objeto, será acompanhada e fiscalizada em todos os seus 

1 

termos, por representante ! qualificado, previamente designado, e que representará(ão) a 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a esta atribuição, tomando-se como base os arts. 67 a 76 da Lei. (art. 67, da Lei nº 
8.666/1993). 

11.4. O representante da PONTRA TANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do o~jeto, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
impropriedades observadas, aqotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das obrigações 
da CONTRATADA. (art. 67, § 1º, da Lei nº 8.666/1993). 

! 

11.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do FISCAL DE CONTRATO, 
deverão ser solicitadas e enc~minhadas a autoridade superior competente, em tempo hábil, para 
adoção das medidas convenie~tes. (art. 67, § 2°, da Lei nº 8.666/1993). 

11.6. A atribuição de fiscali~ação caberá do controle quantitativo e qualitativo, como, também, o 
acompanhamento dos trabalho$ resultantes para efetivação da fiel e perfeita execução do objeto. (arts. 
67, 73 e 74, da Lei nº 8.666/19$3). W 
11.7. Além da fiscalização o~ o acompanhamento, o FISCAL DE CONTRATO poderá, ainda, sustar 
qualquer condição que esteja ,m desacordo, devendo notificar à CONTRATADA, sempre que essa~ 
medida se tornar necessária. ' ~ ~« 10 



FLS. lO Z 

PROC. o b 1: / .2 ~ 

RUB. ~ 

11.8. A fiscalização por pare da CONTRATANTE, em nada restringe a responsabilidade integral, 
única e exclusiva da CONT~ATADA, no cumprimento das obrigações decorrentes da execução do 
objeto, inclusive perante a teteiros, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo ISCAL DE CONTRATO, em decorrência de tal investidura. (art. 70, da 
Lei nº 8.666/1993). 

11.9. São obrigações sup~emas da fiscalização, o seguinte: 

a) fornecer à CONTRA T~DA, as informações e a documentação técnica necessária e suficiente 
à execução do contrato, quan~o for o caso; 

b) notificar à CONTRA~ ADA, por escrito e em tempo hábil, quaisquer instruções e/ou 
procedimentos a adotar sobre là execução do contrato; 

e) determinar à CONTR;ATADA, a emissão de relatórios e/ou elementos estatísticos, que se 
façam necessários ao planeja~ento físico-financeiro da CONTRATANTE; 

d) exigir da CONTRA ~ADA, sempre que necessário, a providência de documentação 
comprobatória, com detalham~nto das justificativas, demonstrativos, índices, memórias de cálculo ou 
planilhas, que justifiquem os etentuais termos aditivos e/ou supressões. 

1.1 O A CONTRATANTE, se r~serva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado em 
desacordo com o presente contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente. (art. 76, da 
Lei nº 8.666/1993). 

11.11 À CONTRATADA, carerá atender prontamente e dentro do prazo estipulado, quaisquer 
exigências do FISCAL DE CONTRATO, encarregado da fiscalização ou o acompanhamento, sem que 
disso decorra qualquer "ônu~-extra", respondendo à CONTRATADA, por qualquer falta, falha, 
problema, irregularidade ou de~conformidade, observada na execução do contrato e/ou em decorrência 
deste. 

11.12. O descumprimento, talai ou parcial, das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
1 

CONTRATADA, sobretudo, qu~nto ao cumprimento daquelas instituídas por Lei - sociais, trabalhistas 
e previdenciárias, ensejará a ', aplicação de sanções administrativas previstas neste ajuste e na 
legislação em vigor, podendo 1,também culminar em rescisão contratual. (arts. 77 a 80, da Lei nº 
8.666/1993). '; =-()--1 

12. CL · USULA DÉCIMA SEGUNDA- DA NOVAÇÃO 
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12.1. A não utilização, por ~ualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste contrato e na 
Lei em geral e a não aplicaçã1 de quaisquer sanções neles previstas não importa em nevação a seus 
termos, não devendo, portanto! ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações 
futuras, sendo que todos os r~cursos postos à disposição da Contratante serão considerados como 
cumulativos e não alternativos~ inclusive em relação a dispositivos legais. 

1 

13.CLÁUSULA tjéCIMA TERCEIRA-DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

13.1. A Contratada deve o~servar e fazer observar, por seus prestadores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o m~is alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de 
execução do objeto contratual.!. 

13.1.1. Para os propósitos deJte subitem, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferec~r, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenci~r a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a fal1~ificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execuçãd de contrato; 

e) "prática conluiada": esqu~matizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de rep~esentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-c~mpetitivos; 

1 

d} "prática coercitiva": c~usar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, vi~ando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato; e · 

e) "prática obstrutiva": (i) de~truir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a ap~ração de alegações de prática prevista acima; e (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente ~ exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

13.1.2. Na hipótese de financjamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou ree~bolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inipônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga deW' 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 

. r ~? 12 
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diretamente ou por meio de ym agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
1 

obstrutivas ao participar da lic
1
itação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

13.1.3. Considerando os pro~ósitos dos subitens acima, a Contratada concorda e autoriza que, na 
hipótese de o contrato vir a I ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiant~mento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possa~ inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionado~ àlicitação e à execução do contrato. 

14. CLÁUSULA ~ÉCIMA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 
1 

i 

14.1. A execução do obje~o contratado, será autorizada, em cada caso, pelo responsável da 
Secretaria e/ou Órgão requisi~ante competente, através de seu ordenador de despesa, GESTOR ou 
FISCAL DE CONTRA TO, ou a;inda, à quem estes delegarem competência. 

14.2. A emissão das Notas ~e Empenho, Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço 
(OS), bem como, sua retificaç

1

ão e/ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente, autorizados 
pela mesma autoridade que a~ originou. 

15. CLÁ SULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

' 

15.1. Os casos omissos ser~o decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n. 8.666/1993 e demais norma~ de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei pº 8.078/1990 e normas e princípios gerais dos contratos. 

1 

16. CLÁUSUbA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

16.1. A publicação do presente instrumento, em extrato, no Diário Oficial do Município de Ribas do Rio 
Pardo, ficará a cargo da Contra~ante, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

i. 

17.1. Fica eleito o foro da Corharca de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir 
1 

as questões oriundas do prese~te Contrato, sendo este o competente para a propositura de qualquer 
medida judicial decorrente des* instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. ~ 

~,f ~ 
% 13 
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E, por estarem justos e acord~dos, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemurihas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 
jurídicos. 

MUNIC~ E ~ij1L~s 
IZAEL FLORES Qf' ALMEIDA 

SECRETÁRIO MUN. 9E EDUCAÇÃO 
CONTRAT1NTE 

TESTEMUNHAS: 

~lftlA~l~ 
CPF: 785.165.601-04 

Ribas do Rio Pardo- MS, 29 de maio de 2023. 

~1:;Efib~ 
CONCEIÇÃO 48598305391 

DAVI VASCONCELOS VALENTE DA 
CONCEIÇÃO 

CONTRATADA 

~ 
ERICA JURADO FERNANCJÊs" 

CPF: 283.821.568-00 
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